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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MJSF - POLÍCIA FEDERAL
SERVIÇO DE CONTRA:iDS E CONVÉNIOS -

ilRMO OI coiwRA:ro nr PRESTAÇÃO nx Senados w' 4s/coze, Qtm rXZZM
EI'l'RE SI A IJIVIÃO. POR [lVTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL E À EMPRESA

PE'inOSKAS DIS'lRIBUIDOltA S/h

A União. por intam6dio da POLÍCIA. FEDERAL com Sede em Btasília/DF, insülada em wu Edifício Sede. no Setor de Autaiquas Sul, Quaüa 06, 1abs 09 e 10, inscri9
no CNPi nb o número 00.394.494/0014-50, gibão da Ministério d8 Jwüça e Segiaança Pública, Reste a80 iepesmtada por sw Ordenador de DospHü$ o Sr. ANDRÉ
VIAJA ANDRAI)E, Delegado de Polícia Fedeíat, imcrito no CPF n' 837.680.6Sl-S3, portador da Cürhim dc Identidade n' 3490244-DCPC/GO, wm delegação de
coaJpcühçia que lbe conün a Porüria n' 12.442-DG/PF, dc 19 de maio de 2020, da Polícia Federal - Ministério da Jwtiça e Segurmça Pública., doravmte dmotninada
CONTRA:l=ÂNIB, o a enipnu PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, insulta no CNPJ/MF sob o n' 34.274.233/000í-02, sediada ao md«eço Rua Coito l/bsques 250 --
6' anda Cidade Nova -- Rio de Jmeim -- RJ CBP: 20.211-140, donvante designada CONOTADA. note alo «:presmtada pelo SI. RAPlIAEL BENIRSCllKE
TERRA, porbdor da Cartçim de Idmüdadc a' 133119057, expedida pelo nE'rRAN/RJ. e CPF n' 103.878.007-19, e pela Sna CAMILLA MOTA IGREJAS LOPES
QUiNTELLA, partüdorn da Cadteim de Identidade n' 11.262.6S8-S, expedida pelo OE'rRAN/RJ, o(PF a' 053.938.S27-11 tendo em vota o que consU no Processo a'
08211 .000470/2020-SI e em obsavãnçia às disposições d8 lzi a' 8.666. dc 21 de junho de 1993, da Lei a' l0.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n' 9.507, de 2i de
setembro de 2018 e da lwtrução Nonwtim SEBES/MP a' S, de 26 de maio dc 2017 e $uu alterações rmlvcm cctebru o prwmte Tema de Coaaato, dnoinate do
Ptilg$o Eletiünioo a' 2S/2020, mediste B c&uailw e çondiçõn a nBdr mtnçiadt

O obUeto do pKscute iutruomb é a mnmtação de serviços de empresas espwializadw em fnm«izamto de qucrosme de aviação(QAV-l), paro abwtccimcnto dw
aeronaves pertcncentw à Bota do Comando de Aviação Opaacional da Polícia Federal - CAOS/PIREX/prl que serão pmstados na coadíçõw estabclwidw no Terno de
Reõêíencia, mmo do Edil

1. CI.ÁusUI OBJETO

1.2 Eso Tenho de Conduto vincula-$0 40 Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

1.3 0bjço da con8atBçlo:

: de ü8wçriçã

2.1 0 pmzo dc H8ênçia date Temo de Coauaío é dc 12(doze) mesa, podendo ser pronogado por intenwe das partes até o liüaite de 60 (8e88mb) mcsos, dmde que hda
autorização lbmaal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos

2. CLÁUSIJLA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.2 Bs&üa 6omlülaamte dcmowBado que a coima de prutBção dos serviços tHI nahreza coaünuada;

2.1.1 0s serviço! tenhmi sido pregados ngulaimeote;

2.1.S Scaa comprovado qn o valordo mntmto pemtmea economicamente vubyoso pan a Adminisüaçõo;

2.1-6 Haja manilbstação expressa da conBatada informando o iBtHesw na prorrogação;

2.1.7 Seja comprovado que o mn&atado mmtÉm M condições iDiçiak de habilitação.

2.1.3 SeHajuatado KIUório que dismira sd)n B execução do mntrato, mm ínfbrmações de qw os serüços tenham sido prestados ngulainentc;
2.1 .4 Scj+juntadajwdnlntivra e motivo, pu wçlito. do que & AdminisUação mantém intuísse na realizüçlo do saüço;

3. CLÁUSUI.A 'i'KnCEiXA - PREÇO
3.1 0 valor total d8 conüatação ê estimado cm RS 4.411.089,64(quatro mllhõu, qual»matos e onze mll oitenta e Bote reüís e seswnta e qni ttavos)

31 0 valor prima é meramente esümaãvo, de â)aw quc os pa8amentm doidos à CONMTmA depeadaão dos quanütaüvos de seilfiços efbüvanBnte prestados
Jusü6aüvx O abutnimentu du aaonaves sela pago por demande an vabiw unitários(que «rão dnompostos cm subua©s 6nanceiio& pan fSm de iaüvidiEalizBçãD
de preços por localidade canlbmn será dennmUdo no deman do lbimo dç Re6uência)

4. CLÁUSULA QUJ .DO'lAÇÁO ORÇAMENTAR

I'l'l;M DESCmÇÁ0 QrD
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FamecünnHd«qumsmedeaüqçiofQAV i)pmabHHcünanbdç dQconaandg
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135.00a l iEO   911.089,64
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l N01e021

4.1 A8 dnpçsas dnoileatn data coatrillação ut5o pro8lam
üsificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001n1}0334

Parte: 0144000000

Plogiama de Trabalho: 06122003220000001

Elemento de Despesa: 339030

Pl: PF999ROAG20

Noü de Empenho: 2020NE801968 de 1? de dezembro de 2020

4.2 NQ(s) exetdcio(s) seguinte(s), u despesa comspoadmtes
início de mda ex«cicio finmceüo

nntavos)

SEI/PF - 17317939 - Contento

datação alçar-mtália pMpriB, píwisb no orçamento da União. pan o cxctcício dc 2020,

nleílo à conta dos reciursas prúpl

de RS 183.791,92(cento e $ilcnta e três mü setmcntos e nownü e um rtüb e novBBt8 e dob

pam atender às dnpesas da me$tw natiweza, cqa alocução saá íêiü

5. CIÁUSIJLA QUOTA - PAGAMENTO
S.l O pmzo para pagaumü) à CONm=mA B demais wndiçõcs a ele nfêKntes mcontmm- se deÍiaidos no lbímo de Rofnência e no Anexo
5n017

{l da IN SEGBS/MP n.

6. CLÁUStll,A SEXTA - REAJUS'lE
6.1 As Kgu mera do ruywk do valer conbatuü] são u uUbetwidu no Têrtno de Re&rÊucia. mexo a este Combata.

7. cl.ÁUSULA SÉDmA - GARANTA DE EXEcuçÃO
7.} Nio tiaverá «i8hoia de garantia de «niição pan a preste cmaatação

8. CI.ÁUStJLA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E fiSCALizAÇÃO
B.l O regime de execução doB serviço a serem executadas pda CONmTmA. os matniais qun serão allpregados e a fiscalização pela CONTRAI:ANTE são aqueles
pnvi8tos no Tema de Rofaêacia, mexo do Editei

P. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAI:AlVll E DA COiÇTRAXXDA

9.1 Ao obrigaçõm da CONTRAI:ANTE e da CONmTmA sãa aquelas pnvistu no 'lêrmo de Reíêrênçi8, mexo do Edital

:0. CI.ÁUSUI.A DÉciMA - SANÇÕES .4DMnWSmmm
10. 1 A8 smçõa nlwionadB à exewção do conüato são aquela pnvístüs no Tendo de Re&rênçio, aoexo do Edita

11. CLÁUSULA PÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente T«mo de Conlmto poderá ser n8cindido;

1.1.1 por ato unilateral c escrito da Adminismção, nu situações prwisbs aos hçisos r a Xll e XVll do aü 78 da Lei a' 8.666, de 1993, e oom u consoquênci
iadiçüdas ao art. 80 da mesma Lei, scm pfquízo da aplicação üs $mções pnüsbas no Tem)o de Refaàlci& mao m Edial;

1 .1.2 amigavelmente. nos tempos do art. 79, hciso 11, da lxi n' 8.6ó6, de 1993.

.2 0s casas de rwcisão coatmtual serão 6nrmatmmte motivadas. WKgutando-sc à CONmTmA o diKito à pévÍa e ampla doeu.
1.3 A CONTADA rwonhew os dinitos da CONmlM em caso de rescisão adminis&ativa pnvisüno art. 77 da Lei n+ 8.666. de 1993

1.4 0 tem)o de rescisão, senyre qic possível, gela pncedido:

.4.1 Balanço dos eventos coaüatuzis8 aaiupridos ou parçialmnte wilipridw
11 .4.2 Relação dos paBamentm já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 1ndeaizüções e multa.

12. cl.Áusui.A DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
2.1 É vedado à CONmXmA:

2.1.1 Caucionar ou utilbar nb Temo de Contmto pan qualqtm qcmçâo füucein;
2.1.2. hitenonlper ü exwução dos serüços sob aleg:içâo de inadimplemento por puto da CON'TRATANTE, uivo ao$ duos plwísü)B em lei

13. ci,Áusin.A DÉCIMA T'ERCEIRA - Ai;rEKAçõzs
3.1 EvwtuaíB altaações conüatuai$ n8n-se-ão l»la diwipliaa do ert. 6S da Lei d' 8.666, dc 1993.

i3.2 A CONmlmA é abrigada a anitab au mesmas condições contratuais os 8çiéSCiM08 0u supressões que n lizawl aec sário& até o timie dc 25%(vinte e cine

13.3 As $ign88õeg lewltutcs de acordo wlGbrado müe w países conüutantes podexâo exceder o limite de 25% (vinte e cinco pw cata) do velar inicial ütualizado do

par cento) do valor iK] atualizado do conuato

]4. CLÁUSIILA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 0s casos omissos sçiSo dnididos pela CONmTm, seguindo u dísposiçõa çontidu aa Id n' 8.666, de 1993, na Lei a' lO.S20, de 2002 e demais aoxm« 6êdcrais
aplicáveis e, subsidiariammto. noltnu e princípios gerais dos çan&atas

15. CI.ÁUSUI.A DÉCIMA QUOTA - PWUCAÇÃO



18/01/2021 SEI/PF - 17317939 - Contrato

15.1 Incumbiiá à (X)N'IRAI:ANTE plovidencin spuUicação deste ins&ummlo, pu aüRlo, no Diário Oficial d8 União, m prazo pinri$to na Lei o' 8.666, dc 1993.

16. cl,ÁuStJLA nÉCIMA SEXTA - roxo
6.1 0 Foro p8n wlucianx as litígios quis dnorteiun da execução date Temo de CoaUaD 8ed o da Seção Jndiçi&iB do Distrito Fedcial - Justiça Federal

Pam fimieza G validade do pactuado. o pKsente Tenro de Cmtnato hi lavrado cm duas(duw) vias de igual teor, que, depois de lido e whado em ordem, vai urinado pel

Brwília/DF. de dc 202

cona;àÉÍ

AIVDRÉ VIAJA AIVDRADE
Delegado de Polícia Federal

l)íntor de Administnlçío e l.agísüm Policial
Otd«odor dc Degesu - UG 200334

RAPliAEL Bxi\rinscHKX TERR
Pelrobras Distribüdora S/A
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